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LEI N2 1.137, DE 19 DE JULHO DE 1.985.-

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR' ' 
coNVtNIO COM A SECRETARIA DO INTERIOR OBJETI 
V AlIDO A INSTALAÇÃO DE PADARIA COZINHA PILOTO 
E CENTRAL DE HIDROSSOLÚVEIS . -

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito M'unicipal de 
Catiguá, S.Po, usando 

de suas atribuições legais, SA.IWIONA _, "P:'C ..... :GI..-.r •• a segu.inte 
r.::r aprovada pela ~;,_ :.... _Ui ICIP ~ .JJ;; e .TIG"GÁ em. sua s i:)

sio Ll~RAO::>I.. taIA realizada no dia 17 de julho de 1.985, 
conforme autógrafo n2 023/85: 

ARTIGO 12 - Fica o Município de CatigwÍ, ''' 
SeP., autorizado a celebrar, re

preseatado pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, "CONV~ IO" com a 
SEJRETA-~IA DO INTERIOR DO ESTADO DE 3ÃO PAULO, temdo como 
objetivo a instalação de PADARIA, COZINHA PILL. v E CErT \:. 
D:: 'f"IDROSSC:.~ '" IS.-

ARTIGO 22 - As obrigações assumidas pelos •• 
conve.nentes serão especificadas 

no instrumento a ser celebrado entre ambos, cabeado ao Mu
nicípio as despesas que eventual.mente ocorrerem conforme • 
estipulado aa avença.-

ARTIGO 32 - Fica o Prefeito ?ãudcipaJ. autori 
zado a firmar novos uco~lIO" t 

ou ºTERMOS ADITIVOS" que forem necessário a implantação do 
objeto referido no artigo lQ da presente Lei.-

ARTIGO 4R - As despesas que onerarem a Pre -
feitura k~icipal de Catigwt, em 

decorrência da presente Lei, correrão por conta de recur -
sos contemplados nos respectivos orçamentos ou através de 
créditos adicionais, devidamente autorizado pela CÂMARA MQ 
NICIPAL.-

§§ 11Nrco - Em caso ela desistência da constru. 
ção ou denúncia do "COfflNIO", •e 

por inadimplência desta Prefeitura, esta obriga-se a reati 
tuir aos cofres da referida Secretaria, o valor correspon= 
dente às parcelas r ecebidas, devidamente corrigidas, levu 

~ , ~ -
do-se em consideraçao, para cá.lculo da correçao, a varia -
ção das ORT u., e.utre a data do recebimento de cada parce-
la e &quela da restituiçio total..- ~ 

continua... ~ 
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CONTINUAÇÃO DA LEI N2 1.137/85.-

fl. 02.-

ARTIGO 52 - Esta Lei entrará em vigor, aa da 
ta de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 19 dias 

do mês de julho de 1.985.-

Publicada e registrada neste dep 


